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PHEFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa 

LEI NU 029/2000 

De 8 de dezclnbro de 2000 

Dispõe sobre a inclusão do iteln 101 na lista 
de serviços do ISS e dá outras providências. 

CLEIDE APARE(:IDA BERTI GINATO, Prefeita do rvlunicípío de 
Alnérico Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo o que aprovou a CàJuara 
Municipal, em sessão Extraordinária realizada às 12:00 horas do dia 7 de dczetnbro do 
corrente ano, sanciona e prolnulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Nos tennos da Lei Federal COtnplelllentar n° 100, de 22 de 
dezetnbro de 1999~ fica acrescido o itelll nO 10', no Anexo J da Lei f'vtunicipal n° 
979/93, tributável pelo hnposto Sobre Serviços (lSS), de cotnpetência do Ivlunicípio. 

Art. 2° - O item acrescido por esta Lei passa a ter a seguinte redação: 

., 101 exploração de rodovia lnediante cobrança de preço dos usuários, 
env01vendo execução de serviços de conservação, manutenção, nle1horalnentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 111onitoração, assistência 
aos usuários e outros definidos enl contratos, atos de concessão ou de pennissão ou em 
110l1naS oficiais". 

Art. 3° - Na prestação do serviço a que se refere o itenl J O 1 do Anexo I, o 
itnposto é calculado sobre a parcela do preço cOITespondente à proporção direta da 
parcela da extensão da rodovia explorada, no telTitório do Município, ou da lnetade da 
extensão de ponte que una dois Municípios; 

Ali. 4° - A alíquota lnáxima de incidência do ISS, de que trata o iterl1 101 
é de 5% (cinco por cento). 

§ 10 - N a hipótese do posto de cobrança do pedágio não estar instalado na 
base territorial do Município, a base de cálculo é reduzida para 60% (sessenta por 
cento) do valor apurado. 

§ 2° - Na hipótese do posto de cobrança estar instalado na base telTitorial 
do ivlunicípio, terá este o direito de integralizar o remanescente do va)or apurado, após 
o atendinlento dos delnais rvlunicípios lindeiros à rodovia. 
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§ 3° - Para os efeitos do disposto nos §§ I ° e 2° deste at1igo, considera-se 
rodovia explorada o trecho linlitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de 
cobrança de pedágio ou entre o tl1ais próxilno deles e o ponto inicial ou tetminal da 
rodovia. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a pat1ir de 10 de janeiro de 2.00 I, revogando-se as disposições enl contrálio. 

Palacete "Benedicto Nicolau de rVlarino", aos 8 dias do Ines de dezelnbro de 2000 
(dois lllil). 

f Publicada no Depaltamento competente da J' 

• 

Registrada às fls. 60 e 61 do livro co lpetente n° 20 (vinte). 

PUBLICADO NO JORNAL DE ARARAQUARA, DA 
CIDADE DE ARARAQUi\RA, DE 10/12/2000, FLSa 10 
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